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Redistribuição de renda, pobreza e

desigualdade territorial no Brasil

Victor Araújo e Paulo Flores

Resumo

Políticas redistributivas centralizadas podem induzir resultados desiguais entre os territórios? Respondemos afirmativamente a esta

questão, apresentando evidências de que a transferência de renda para indivíduos, promovida por uma política social em que a

arrecadação e o gasto são centralizados, como o Benefício de Prestação Continuada (BPC), não se traduz automaticamente em

redistribuição de recursos entre territórios. Embora a adoção de políticas de redistribuição de renda no nível interpessoal seja

importante para suavizar as tendências de extrema pobreza, estes ganhos em bem-estar não reduzem mecanicamente as disparidades

entre as regiões brasileiras. Nas situações em que fatores exógenos à estrutura fiscal impedem que a alocação de recursos siga a

distribuição espacial da necessidade, políticas redistributivas centralizadas podem colaborar para o aumento da desigualdade territo-

rial.

PALAVRAS-CHAVE: políticas públicas; transferência de renda; estrutura fiscal; desigualdade territorial; pobreza.

Recebido em 22 de Maio de 2016. Aceito em 29 de Novembro de 2016.

I. Introdução1

Na última década, o debate sobre redistribuição de renda e desigualdade
entre regiões ganhou proeminência na área de economia política. Pas-
sou-se a teorizar sobre os efeitos do agravamento ou da atenuação de

desigualdades regionais, tendo como referência o grau observado de
centralização das atribuições (1) legislativas, (2) administrativas e (3) fiscais, e
seus efeitos sobre a redistribuição de recursos entre territórios2. Neste trabalho,
a pergunta mais ampla que se pretende responder é: em que medida fatores
exógenos à estrutura fiscal contribuem para a distorção do efeito redistributivo
entre regiões produzido por políticas de renda centralizadas?

Embora parte da literatura que investiga essa temática utilize o Produto
Interno Bruto (PIB) per capita como dimensão de análise, para economias
extremamente desiguais esta medida não consegue captar parte importante da
variação nas condições de bem-estar social (Sen 1973; Rocha 1998; Kakwani &
Son 2008). Sendo assim, assumimos que o fenômeno da desigualdade territorial
deve ser entendido como a capacidade desigual de as regiões em um dado
arranjo político proverem recursos de subsistência aos seus cidadãos. Mais
especificamente, definimos desigualdade territorial como a concentração desi-
gual de indivíduos vulneráveis em unidades territoriais comparáveis, sendo a
vulnerabilidade função do número de indivíduos extremamente pobres em um
dado território.

Não são desprezíveis as consequências deste fenômeno. Além de produzir
efeitos sobre a espacialização da riqueza nacional (Azzoni 2001), a desigual-
dade entre regiões influencia a dinâmica interna do mercado de trabalho
(Manso, Barreto & França 2010) e os fluxos de migração interna (Cunha 2015),
afetando a estabilidade política, social e econômica de um determinado país
(Levy & Chowdhury 1995). Mesmo que alguns autores sugiram que o aumento
médio das rendas vem colaborando para uma tendência de redução das dispari-
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dades regionais (Hoffmann 2006; Silveira-Neto & Azzoni 2012), evidências
recentes demonstram que o acesso a recursos de subsistência permanece desi-
gualmente distribuído entre as regiões brasileiras (Soares et al., 2015).

Analistas têm sugerido que a centralização da arrecadação e transferências
no governo central contribui para a redução da desigualdade entre territórios
(Arretche 2010; Beramendi 2012). Na mesma direção, argumenta-se que a
descentralização pode gerar problemas de coordenação entre atores no processo
decisório, diferenciar critérios de elegibilidade por regiões e legitimar institu-
cionalmente modelos divergentes de políticas sociais - o que, por conseguinte,
conduziria a diferentes resultados regionais e aumentaria a desigualdade (Kaze-
pov & Barberis 2013). Tratam-se, na realidade, de argumentos derivados da
concepção de que formas difusas de governança de políticas tendem a produzir
resultados espacialmente descontínuos (Allen & Cochrane 2007).

Do ponto de vista lógico, o argumento em torno de tais proposições é
bastante atraente. Em federações com estrutura fiscal descentralizada, as re-
giões mais ricas arrecadariam mais e enfrentariam um quadro de pobreza menos
agudo, dispondo de recursos para redistribuir entre os cidadãos por meio de
políticas sociais. As regiões pobres, por sua vez, teriam menos capacidade de
arrecadação e maior incidência de pobreza, posta a menor capacidade destes
governos locais de retirar indivíduos da condição de vulnerabilidade social.

Por outro lado, se há desigualdade entre regiões e o sistema de arrecadação é
centralizado, as regiões mais ricas arrecadarão e repassarão parcelas mais
substantivas de recursos ao governo central do que as regiões pobres, de menor
potencial econômico e menor capacidade arrecadatória e de gasto. Sendo os
critérios de elegibilidade e administração das políticas sociais também centra-
lizados, a transferência de recursos se daria de acordo com a distribuição da
necessidade no território. Ou seja, proporcionalmente, regiões pobres recebe-
riam mais recursos do fundo de arrecadação comum do que as regiões ricas,
justamente por concentrarem territorialmente um número maior de indivíduos
vulneráveis, potencialmente elegíveis às políticas sociais do governo central.
Dessa maneira, operaria um mecanismo redistributivo entre regiões intrínseco
ao modelo centralizado de estrutura fiscal.

Neste trabalho, argumentamos que este raciocínio é insuficiente para derivar
resultados acerca das políticas sociais. Analisando o Benefício de Prestação
Continuada (BPC), mostramos que políticas redistributivas centralizadas
podem produzir resultados desiguais entre os territórios. Entre 1996 e 2012,
houve, por efeito do benefício, uma redução média de 7% ao ano no número de
pessoas extremamente pobres no Brasil. No caso do Nordeste, a região com a
maior proporção de pobres no país, ocorreu uma importante redução da propor-
ção de extremamente pobres de 4,8% ao ano, em média. O BPC passou de
346.219 beneficiários, em 1996, para 4.182.824 em 2015 (Ministério do Desen-
volvimento Social (2015). Em termos monetários, em 1996, o programa pagava
em benefícios o equivalente a R$ 788.189.8563. Esse montante chegou à casa
dos bilhões em 2015, totalizando R$ 39.645.659.124.

A redução da pobreza regional tem sido acompanhada, no entanto, do
aumento da desigualdade entre as regiões, uma vez que as regiões continuam a
contribuir de forma desigual para a concentração total de pobreza do país. Este
fato se deve ao maior impacto da transferência de renda interpessoal nas regiões
com menor concentração de indivíduos extremamente pobres. Como demons-
traremos, uma estrutura fiscal com características centrípetas não é condição
suficiente para que fluxos redistributivos no nível interpessoal se traduzam
automaticamente na redistribuição de recursos entre regiões, dado que fatores
exógenos à estrutura fiscal podem minar o potencial equalizador de políticas
redistributivas.
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No caso específico do BPC, uma mudança nos seus critérios de elegibi-
lidade - ocorrida em 2003 com a aprovação do Estatuto do Idoso - e uma
tendência demográfica de longo prazo - efeito da ocorrência descontínua da
transição demográfica nas regiões brasileiras - produz um efeito observado de
concentração desproporcional de potenciais beneficiários em regiões mais
ricas, impedindo que a transferência de recursos favoreça as regiões mais
pobres e atenue a desigualdade territorial.

Além desta introdução e da conclusão, em seguida, discutimos os parâme-
tros político-econômicos que possibilitaram a adoção de medidas redistri-
butivas no Brasil dos últimos 25 anos. Na terceira seção, mostramos o impacto
do BPC sobre as tendências de pobreza regional. Por fim, na quarta seção,
analisamos como a parcela de redução da pobreza explicada pelo benefício
contribui para o aumento da desigualdade territorial observada no Brasil.

II. A economia política da pobreza no Brasil pós 1988

Não obstante o federalismo seja recorrentemente associado à reprodução da
desigualdade entre territórios (Tiebout 1956; Wildavsky 1985; Buchanan 1995;
Weingast 1995), não existe um padrão de resultados pré-determinados pela
escolha deste modelo de organização do Estado (Beramendi 2007; Voigt &
Blume 2012; Wibbels 2005), sendo o nível de redistribuição de recursos entre
os territórios uma consequência da estrutura fiscal adotada. É dizer que (1) o
grau de centralização do sistema de tributos e (2) os mecanismos (políticas) de
redistribuição entre as regiões definem o padrão de desigualdade territorial
observado em um dado contexto (Beramendi & Rueda 2014).

A variação dessa estrutura fiscal cria diferentes constrangimentos para a
redistribuição de recursos entre as regiões (Beramendi 2012). É exatamente por
isso que dentro de um mesmo modelo de organização de competências é
possível observar contextos onde inexistem mecanismos de redistribuição e se
verifica um grau elevado de desigualdade territorial (EUA), e contextos onde
existem mecanismos para reduzir a assimetria de recursos entre os entes fede-
rados e constata-se menos desigualdade entre as regiões (Alemanha).

Os governos subnacionais precisam de meios para desenvolver suas pró-
prias políticas. Por isso, a existência de fluxos de transferência de recursos das
regiões ricas para as regiões mais pobres é crucial para a garantia de um
território menos heterogêneo e desigual. Estes fluxos, por sua vez, só podem ser
criados por meio da implementação de mecanismos específicos, de políticas
propostas pela elite política com o objetivo de proceder à redistribuição de
recursos (Gradus 1983).

No Brasil, a desigualdade territorial é um problema que remete às suas
origens e perpassa muitas dimensões. A intenção de diminuir as disparidades
regionais está na raiz do atual sistema federativo brasileiro adotado na Cons-
tituição de 1988 (Souza 2005). Neste sentido, por exemplo, alguns dos ele-
mentos centrípetos da estrutura fiscal brasileira têm possibilitado a oferta mais
homogênea de serviços públicos no território nacional (Araújo 2015; Arretche
2010). Ainda assim, em muitas dimensões permanecem grandes distâncias en-
tre as regiões. Isso nos remete à questão de que o fenômeno da desigualdade ter-
ritorial pode ser tratado sob vários aspectos. Neste trabalho, de forma similar ao
exercício realizado por Rocha (1998), examinamos esta questão utilizando
como parâmetro a contribuição das regiões para a pobreza total no país.

No último decênio, diversos analistas apontaram os efeitos positivos da
implementação de diferentes políticas redistributivas sobre a pobreza e a desi-
gualdade de renda no Brasil (Barros, Foguel & Ulyssea 2007; Barros, Carvalho
& Franco 2007; Sátyro & Soares 2009; Neri & Souza 2012). Ainda que
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recentemente a queda da desigualdade de renda tenha sido colocado em xeque
por Medeiros, Souza e Castro (2015a; 2015b) e Milá (2015), existe consenso
entre os especialistas de que os níveis de pobreza foram reduzidos drasti-
camente no Brasil.

Neste cenário, o Programa Bolsa Família (PBF) e o Benefício de Prestação
Continuada (BPC) se destacam pela contribuição na redução do número de
extremamente pobres. Os impactos do PBF têm sido extensivamente investi-
gados por estudiosos das Ciências Sociais. O BPC, por seu turno, tem recebido
menos atenção dos estudiosos, embora o benefício represente uma fatia de
gastos em política social consideravelmente maior que o PBF. O valor pago (R$
788 em julho de 2015) a um beneficiário do BPC é mais de dez vezes o valor
pago (R$ 77 em julho de 2015) a um beneficiário do PBF. Além disso, o fato de
o valor do BPC estar atrelado ao salário mínimo permite aos seus beneficiários o
mesmo retorno pecuniário assegurado aos trabalhadores formalmente ligados
ao mercado de trabalho. Assim sendo, a tendência de aumento do salário
mínimo acima da inflação desde a implementação do Plano Real4 possibilitou
um importante crescimento da renda de uma parcela da população socialmente
vulnerável.

Apesar da redução da pobreza ser também uma função de variáveis como a
oferta de vagas no mercado formal de trabalho (Araújo, Barone & Alves de
Brito 2015; Barros, Corseuil & Leite 2000), aumento da escolarização (Mene-
zes Filho & Kirschbaum 2015) e da implementação de programas focalizados
de transferência de renda (Soares 2012), benefícios de substituição de renda
como o BPC também cumprem um importante papel na diminuição da concen-
tração de pobreza regional.

O BPC é um dos vários elementos da Carta Magna de 1988 que inaugurou
uma nova era de inclusão e proteção social no Brasil (Sátyro & Cunha 2014).
Prescrito no artigo 2035 da Constituição Federal de 1988 e regulamento pela Lei
Orgânica da Assistência Social6 (LOAS), o BPC foi a primeira política de
Estado implementada na nova república com o objetivo de atenuar o problema
da desigualdade social e pobreza.

São elegíveis ao BPC pessoas idosas com 65 anos7 ou mais e pessoas com
deficiência que comprovem não ter condições de prover a própria manutenção
nem a serem providas pela família (Brasil 1995). Em ambos os casos, o
benefício de um salário mínimo mensal só é concedido mediante comprovação
da condição de vulnerabilidade e para aqueles indivíduos que tenham renda fa-
miliar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. O financiamento da
política ocorre por diversos mecanismos de tributação pelos quais pessoas e
regiões mais ricas contribuem mais para o montante dos valores arrecadados8.
Isto é, existe um mecanismo automático de transferência de renda às pessoas e
regiões mais pobres.

O interstício entre 1988 e 1996 - este último, ano da implementação do BPC
- foi marcado por um constante conflito entre a elite política a respeito dos
parâmetros que deveriam nortear a distribuição do benefício. Como mostra
Miranda (2013, p.442), no período que sucedeu sua implementação9, a dinâ-
mica político-partidária exerceu um impacto significativo sobre o desenho do
BPC. Além dos processos regulamentares instaurados pela própria burocracia,
as decisões que definiram as condições de acesso ao benefício resultaram das
preferências do Presidente da República e de sua coalizão de apoio no Congres-
so Nacional.

Entre 1996 e 2012 houve um aumento de mais de dez vezes no número de
beneficiários, passando de 346.219, em 1996, para 3.771.842 em 2012. O
Gráfico 1 informa a proporção de benefícios existentes [A], entre 1996 e 2012,
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bem como o número de beneficiários no tempo [B], em cada região. Com média
de 39,3% e 32,74%, respectivamente, as regiões Nordeste e Sudeste são aquelas
que detêm a maior proporção de beneficiários em todos os anos da série. As
demais regiões permaneceram com uma proporção de beneficiários inferior a
10% do total de assistidos em todos os anos da série.

Essa tendência pode ser explicada, em primeiro lugar, pelo expressivo
contingente populacional das duas regiões. No caso específico do Nordeste, há
ainda a combinação entre o grande contingente populacional e a baixa renda per

capita observada. Embora apenas pessoas com deficiência e idosos com mais
de 65 anos possam acessar o benefício, a pior qualidade de vida das famílias
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Fonte: Os autores, a partir das informações do Ministério do Desenvolvimento Social (2015).

Gráfico 1 - Proporção de benefíciários [A] e número absoluto [B] do BPC por região (1996-2012).



nessa região torna as pessoas nessas condições de vulnerabilidade potenciais
dependentes do benefício. Dessa forma, as regiões onde existe maior concen-
tração de pobreza são também aquelas onde os indivíduos são mais propensos a
receber o benefício.

A variação do percentual de beneficiários do BPC entre as regiões produz
efeitos sobre a desigualdade territorial no Brasil. Este é um aspecto de importân-
cia crucial para o argumento desenvolvido neste trabalho. Retornaremos a este
ponto na quarta seção. Antes disso, é preciso considerar os efeitos potenciais do
benefício sobre a proporção de pobres observada no tempo. Se os beneficiários
do BPC, indivíduos considerados extremamente pobres, passam a ter garantia
de uma renda mensal mínima, é razoável supor que as tendências de pobreza re-
gional são afetadas pelo impacto dessa política. Este será o tema de investigação
da próxima seção.

III. Benefício de Prestação Continuada e Negativos de Pobreza

Não existe nenhum argumento que possa desmobilizar as incontestáveis
evidências de que a parcela extremamente pobre da população diminuiu no
Brasil nos últimos 20 anos (Rocha 2013). Não obstante a clareza dos resultados
observados, a redução do número de pessoas pobres não pode ser explicada por
apenas uma variável, tratando-se de um processo multidimensional (Kageyama
& Hoffman 2006).

Em primeiro lugar, a política de estabilização econômica implementada a
partir da adoção do Plano Real permitiu o controle das altas taxas de inflação
verificadas nos anos 1980 e começo dos anos 1990. Aliado a isso, o progressivo
crescimento da oferta de vagas no mercado de trabalho formal e uma política
persistente de aumento do salário mínimo permitiu que parte dos extremamente
pobres da população se apropriasse de uma parcela maior de renda (Flores
2017), ganhando condições de usufruir de bens e serviços, até então, fora do
horizonte desses cidadãos (Neri 2011).

Entretanto, baixos níveis de inflação e crescimento econômico não teriam
sido capazes de promover efeitos da magnitude observada não fosse a adoção
de políticas específicas, voltadas para o combate da pobreza. O BPC é um típico
caso de política social de Estado10, voltada ao combate da desigualdade de renda
e da pobreza, e que teve seus efeitos potencializados por um conjunto de
políticas econômicas e sociais adotadas em diferentes governos no Brasil.

No Gráfico 2, é possível visualizar as tendências de concentração de indiví-
duos extremamente pobres, entre 1992 e 2012. Foram considerados extrema-
mente pobres os indivíduos com renda familiar mensal per capita inferior a 1/4
do salário mínimo. O salário mínimo do último ano para o qual a série está
sendo calculada torna-se a referência para toda a série. Esse valor é corrigido
para todos os anos anteriores com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC) de setembro do último ano, alterando o valor da linha de
pobreza e, consequentemente, a proporção de pobres. Neste gráfico, o valor de
referência, salário mínimo de 2012, é de R$ 622. Os valores das PNAD 2001 a
2012 foram ponderados considerando os pesos amostrais disponibilizados após
a publicação do Censo 2010.

Adotar uma linha de pobreza absoluta baseada na renda não significa
ignorar que a pobreza deve ser considerada um fenômeno multidimensional
baseado nas necessidades e capacidades dos indivíduos (Sen 1992; Anand &
Sen 1997), mas assumir que, para além do fato de ser necessário um critério
dicotômico para diferenciar pobres de não pobres (Soares 2009), o critério de
insuficiência de renda é razoável em países de “economia monetizada e de nível
de renda média como o Brasil” (Rocha 2010, p.2). Outros critérios para a
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definição da linha de pobreza vêm sendo utilizados por especialistas. A linha de
corte mais conhecida e utilizada no mundo é a medida de US$ 1 per capita dia,
elaborada pelo Banco Mundial e adotada pela Organização das Nações Unidas
(ONU). Existe ainda o critério de corte utilizado no Brasil pelo programa Bolsa
Família, cerca de R$ 77 per capita mensais11, e as linhas regionalizadas
baseadas no consumo calórico, calculado por Rocha (2013) em cerca de R$ 70,
para o ano de 2011.

A opção por utilizar um critério de corte administrativo12 se dá por dois
principais motivos. Primeiramente, ainda que o critério de renda signifique
abordar a pobreza como um conceito absoluto, posto que o valor do BPC é
atrelado ao valor do salário mínimo, a utilização de uma medida de pobreza
derivada do seu valor permite comparar os ganhos dos beneficiários com a
parcela dos trabalhadores que recebem a mesma renda média de referência13.
Em segundo lugar, tendo em vista que o critério de entrada no programa é
exatamente a linha de corte utilizada, torna-se possível deduzir, do montante de
pobres em cada período do tempo, o número de novos beneficiários assistidos.

O Gráfico 2 permite concluir que, entre 1992 e 2012, a proporção de pobres
caiu em todas as regiões do Brasil. Além disso, evidencia-se uma queda mais
acentuada a partir dos anos 2000. Este é um reflexo das condições econômicas
favoráveis, dos acréscimos em renda média e do efeito de um conjunto de
políticas sociais que foram implementadas no período. Para os fins deste
trabalho, interessa dimensionar a contribuição do BPC para essa tendência de
queda. Para tanto, utilizamos dois métodos intuitivos. O primeiro deles segue
representado no Gráfico 3.

Foi calculada a diferença absoluta do número de extremamente pobres (X) e
o número de benefícios emitidos14 do BPC (NBPC) para um determinado ano i.
Com os dados do número líquido de indivíduos que se tornaram beneficiários
do BPC a cada ano ji foi possível simular um cenário contrafatual, ou seja, qual
seria a proporção de pobres em cada região nos anos subsequentes caso o
benefício não existisse. O Gráfico 3 apresenta, desse modo, o percentual anual
acumulado de redução da pobreza em cada região por efeito estimado do BPC.
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Fonte: Os autores, a partir da PNAD/DATASUS (2012).

Gráfico 2 - Proporção de pessoas extremamente pobres (1992-2012)

11 Critério utilizado para
classificar os indivíduos
extremamente pobres.

14 Benefício emitido é aquele
que está (1) em situação ativa
e (2) cujo valor foi
efetivamente repassado ao
beneficiário. Ao adotarmos a
categoria “emitidos”,
garantimos que a variação

12 Medidas administrativas de
pobreza são aquelas
informadas pelo Estado e
utilizadas como parâmetro
básico para a mensuração do
fenômeno da pobreza. No caso
brasileiro, a linha de corte de
1/4 do salário mínimo foi
regulamentada pela Lei
Orgânica de Assistência Social
(LOAS), Artigos 21 e 22 da
Lei n° 8.742, 1993.
13 Neste caso, o salário
mínimo deflacionado de cada
ano.



A esta redução percentual denominamos “Negativo de Pobreza”, cuja fórmula
segue descrita abaixo:
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Algumas evidências merecem destaque. A primeira delas é o aumento do
peso relativo dos negativos de pobreza no tempo. Entre 1996 e 201215 existe
uma tendência de aumento da taxa de decréscimo em todas as regiões. Na linha
de pobreza que representa o Brasil, enquanto em 1996 a taxa de redução de
pobreza foi de -0,85%, em 2012, o percentual negativo foi de -19,26%. Isto está
relacionado com o aumento do número de indivíduos retirados da condição de
vulnerabilidade social. Há de se ressaltar também dois outros fatores: a mudan-
ça na composição da pirâmide etária brasileira e o efeito informacional sobre o
número de novos beneficiários.

Dado que a expectativa de vida do brasileiro aumentou no último quarto de
século (Nasri 2008) e as taxas de fecundidade declinaram (Carvalho 2004), a
proporção de idosos vem aumentando ao longo do tempo. Isso não significa que
todos sejam potenciais beneficiários, mas existe maior probabilidade de que
pessoas cheguem aos 65 anos dependentes de auxílio do Estado para satisfazer
suas necessidades básicas. No que se refere ao efeito informacional, mesmo
sendo uma garantia constitucional, por muito tempo a existência do programa
permaneceu encoberta para a maior parte da população. Razão pela qual a
proporção de beneficiários sempre foi maior nas áreas urbanas, nos lugares
onde os canais de informação são mais efetivos (Medeiros, Diniz & Squinca
2006).

O Gráfico 3 informa também maiores taxas de negativos de pobreza nas
regiões com menor proporção de pobres. A razão é simples e segue uma lógica
aritmética: o efeito da redução do número de pobres em regiões com uma
grande proporção de pobres é menor do que numa região com reduzida parcela
de pobres. Uma alternativa para tornar mais evidente o efeito do BPC sobre as
tendências regionais de pobreza é comparar visualmente as tendências de
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Fonte: Os autores, a partir da PNAD/DATASUS (2012).

Gráfico 3 - Negativos de pobreza por região (1996-2012)

anual mensurada capta apenas
a diferença líquida do número
de beneficiários, obtendo
indicadores sem viés de
superestimação. Em outras
palavras, a utilização de
benefícios emitidos garante
que os resultados não estão
sobre-estimados pela
contagem de benefícios
cessados ou suspensos.
15 O cálculo não foi realizado
para os anos censitários. Como
é sabido, a PNAD e o Censo
utilizam metodologias
diferentes para o cálculo das
amostras, produzindo
variações nas estimativas
calculadas a partir dos dois
levantamentos. Razão pela
qual as duas fontes de
informação não podem ser
comparadas. As estimativas de
pobreza utilizadas nos gráficos
2, 3, 4, 5, 6, 8 e 9 foram
sistematizadas pelo
DATASUS a partir das
informação da PNAD.



pobreza simuladas - sem o efeito do BPC - e as tendências de pobreza obser-
vadas. A operacionalização deste exercício pode ser visualizada nos Gráficos 4,
5 e 6.

Nos três gráficos, as linhas do eixo [Y1] apresentam a variação, no tempo,
da proporção de pobres. Se o BPC não tivesse nenhum efeito sobre a proporção
de pobres de cada região, as duas linhas estariam completamente sobrepostas.
Quanto maior a distância entre as duas linhas, maior é o feito do BPC sobre a
taxa de pobreza regional16. Esta distância entre as linhas é determinada pela
magnitude da redução da pobreza. A linha tracejada vermelha representada no
eixo [Y2], por sua vez, apresenta as taxas de negativos de pobreza no tempo
(efeito do BPC sobre a linha de pobreza regional).

No período analisado a região Sudeste e Sul reduziram, em média, 11,69% e
11,36%, ao ano, respectivamente, a proporção de pobres (Gráfico 4). As regiões
Norte e Nordeste apresentaram menores valores médios de negativos de pobre-
za, 6,05% e 4,81%, respectivamente (Gráfico 5). Em outra direção, nenhuma
região teve sua taxa de pobreza tão impactada pelo BPC como a região
Centro-Oeste (Gráfico 6). Entre 1996 e 2012, a região apresentou uma taxa
média de redução da pobreza de 14,39% ao ano. Estes dados vão ao encontro
das evidências apresentadas por Manso, Barreto e Tebaldi (2006) e Resende, Da
Mata e Carvalho (2007), que sugerem um maior efeito do aumento da renda
média sobre a redução da pobreza nesta região, e da tendência observada por
Azzoni (1997) de aumento do PIB per capita na região Centro-Oeste desde o
início da década de 1990.
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Fonte: Os autores, a partir da PNAD/DATASUS (2012) e Ministério do Desenvolvimento Social (2015).

Gráfico 4 - Negativos de pobreza e tendências de extrema pobreza nas regiões Sul e Sudeste (1996-2012)

16 Como a taxa de redução da
pobreza varia entre as regiões,
a distância entre as linhas de
uma região não deve ser
tomada como referências para
outras regiões, mas para
dimensionar o quanto da
redução da população de
extremamente pobres pode ser
explicada pelo BPC, tendo
como referência a própria
região.



A maior distância entre as linhas está associada ao aumento da cobertura do
BPC. O crescimento dos gastos e a tendência observada no tempo de maior
adesão ao benefício produziram efeitos evidentes sobre as tendências de pobre-
za regional no Brasil. Estes efeitos podem ser notados desde a década de 1990,
mas se revelam de forma mais intensa a partir de meados dos anos 2000 (ver
Gráfico 6).

A Tabela 1 reporta a contribuição de cada região para a proporção de
extremamente pobres no Brasil entre 1996 e 2012. Nota-se que, em todos os
anos analisados, o BPC contribuiu para a redução da proporção de pobres nas
regiões do Brasil. Analisando apenas a diminuição relativa da pobreza, o efeito
do BPC é pequeno. No entanto, em termos absolutos, a retração da pobreza em
cada região representa a retirada de um número considerável de indivíduos da
condição de extremamente pobres. Cerca de quatro milhões de indivíduos
socialmente vulneráveis passaram a acessar uma renda mínima neste período.
Este exercício ganha ainda mais amplitude quando comparamos a melhoria das
condições de bem-estar dessa população acessada pelo BPC com os ganhos que
eles teriam no tempo se estivessem integrados ao mercado de trabalho formal.

O fato de o BPC conceder aos seus beneficiários o valor de um salário
mínimo, significa possibilitar a estes indivíduos em situação de vulnerabilidade
social os mesmos ganhos em renda transferidos aos participantes do mercado de
trabalho formal. Neste caso, a combinação entre uma política econômica e a
característica desmercadorizante (Esping-Andersen 1985) de uma política so-
cial de Estado produzem um cenário favorável à redução da pobreza.
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Fonte: Os autores, a partir da PNAD/DATASUS (2012) e Ministério do Desenvolvimento Social (2015).

Gráfico 5 - Negativos de pobreza e tendências de extrema pobreza nas regiões Norte e Nordeste (1996-2012)
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Tabela 1 - Efeito do BPC sobre a contribuição de cada região à pobreza total no Brasil (1996-2012)

N NE SE S CO

% % - EBPC % % - EBPC % % - EBPC % % - EBPC % % - EBPC

1996 5,90 5,82 54,12 53,69 24,16 23,95 9,81 9,74 6,02 5,94

1997 6,28 6,22 54,67 54,33 23,82 23,61 10,35 10,30 4,88 4,82

1998 6,65 6,61 53,75 53,59 23,73 23,52 9,70 9,64 6,18 6,13

1999 6,56 6,52 52,89 52,74 24,34 24,17 10,29 10,25 5,92 5,89

2001 7,14 7,11 52,56 52,47 25,57 25,46 9,13 9,10 5,59 5,57

2002 7,67 7,62 52,80 52,65 25,15 24,95 8,49 8,43 5,89 5,84

2003 7,62 7,59 53,62 53,52 25,91 25,80 7,79 7,75 5,05 5,02

2004 11,19 11,11 51,93 51,69 24,52 24,20 7,52 7,42 4,85 4,76

2005 11,54 11,48 53,77 53,59 23,17 22,98 7,53 7,47 4,00 3,94

2006 11,72 11,66 55,32 55,13 21,59 21,39 7,01 6,93 4,35 4,29

2007 12,57 12,50 54,75 54,53 20,97 20,76 6,71 6,63 4,99 4,94

2008 12,10 12,02 55,48 55,17 21,04 20,70 6,72 6,61 4,66 4,59

2009 12,99 12,90 55,02 54,71 21,06 20,75 6,41 6,32 4,52 4,46

2011 17,17 17,08 55,34 55,01 18,25 17,97 5,71 5,62 3,53 3,47

2012 15,15 15,06 56,55 56,21 18,97 18,67 5,55 5,45 3,79 3,72

Fonte: Os autores, a partir da PNAD/DATASUS (2012) e Ministério do Desenvolvimento Social (2015).

Fonte: Os autores, a partir da PNAD/DATASUS (2012) e Ministério do Desenvolvimento Social (2015).

Gráfico 6 - Negativos de pobreza e tendências de extrema pobreza na região Centro-Oeste e no Brasil (1996-2012)



Como pode ser visualizado no Gráfico 7, existe uma tendência de aumento
real do salário mínimo pelo menos desde 1994, após período com forte tendên-
cia de desvalorização. Embora só em 2015 o salário mínimo tenha alcançado o
valor real que tinha em 1983,foi apenas a partir da estabilização econômica,
alcançada por meio do Plano Real, que o salário mínimo passou por um
processo de contínua valorização, mais do que dobrando de valor entre 1995 e
2015. A tendência de aumento do período anterior (1983-1994) está associado à
alta inflação, no qual o governo realizava sucessivos reajustes do salário
mínimo em um mesmo ano com o objetivo de preservar minimamente seu poder
de compra sem pressionar ainda mais a inflação via aumento do consumo. O
sucesso do plano de estabilização da economia brasileira colocado em prática
no governo Itamar Franco (1992-1994), e a política de valorização do salário
mínimo (SM) iniciada no governo Fernando Henrique Cardoso (1995-2002) e
continuada nos governos Luís Inácio da Silva (2003-2010) e Dilma Rousseff
(2011-2014) são os principais determinantes deste aumento real e linear. O
cenário de recuperação contínuo permitiu que, em 2015, o SM alcançasse o
maior valor17 na série desde 1983.

Como mostram Saboia (2007; 2014) e Summa (2015), o aumento do salário
mínimo contribuiu para o aumento dos rendimentos de trabalho da parcela infe-
rior da distribuição de renda. Estes resultados corroboram estimativas anterior-
mente reportadas pela literatura e que demonstraram o mesmo efeito positivo do
SM na distribuição de renda (Fajnzylber 2001; Lemos 2001; Soares 2002).
Importa destacar que os ganhos em renda possibilitados pela tendência de
aumento real do SM contribuíram para o aumento da capacidade de atendi-
mento das necessidades nutricionais básicas daqueles em condições de acessar
o mercado de trabalho18.

Isso não significa que a satisfação de todas as suas necessidades esteja
garantida a estes indivíduos (Sen 1997), nem que eles estejam permanente-
mente livres da condição de vulnerabilidade, mas sinaliza a melhora da quali-
dade de vida de indivíduos anteriormente em condições de indigência.
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Fonte: Os autores, a partir do DIEESE (2015).
Nota: Valores médios anuais para reais de 1º de janeiro de 2015, deflacionados por
projeção a partir do Índice de Custo de Vida (DIEESE).

Gráfico 7 - Salário Mínimo Real Médio, Brasil (1983-2015)

18 De acordo com os dados do
Dieese, em 1995, o valor de
um salário mínimo era
suficiente para garantir a
compra de uma cesta básica.
Em janeiro de 2015, no último
ano da séria analisada, era
possível comprar pouco mais
de duas cestas básicas com um
salário mínimo.

17 O valor de R$ 788 é
referente a 2015.



A questão que se coloca, no entanto, é em que medida a redistribuição no
nível interpessoal promovida pelo BPC, uma política em que arrecadação e os
gastos são centralizados no governo central, implica redistribuição automática
de recursos entre os territórios. Em outros termos, a transferência de renda para
indivíduos viabilizada pelo benefício permitiu que a distância entre as regiões
mais pobres e as regiões mais ricas diminuísse?

IV. Redistribuição de renda no nível interpessoal e os seus efeitos sobre a desigualdade territorial no Brasil

A questão da desigualdade territorial no Brasil é um problema antigo e de
natureza persistente (Azzoni 2001; Vainer 2007 Soares et al., 2015; Mesquita et

al., 2015). Desde os esforços sistemáticos realizados por Celso Furtado na
tentativa de pensar ações que pudessem integrar as regiões Norte e Nordeste ao
projeto de desenvolvimento nacional19, o conjunto de políticas implementadas
com o objetivo de sanar esta questão não logrou sucesso (Ferreira 2004).

Alguns analistas sugerem que o aumento médio das rendas provocado pelo
crescimento econômico recente colaborou para uma tendência de redução das
disparidades regionais no Brasil. Como determinantes dessa tendência, são
apontadas tanto as políticas ligadas ao mercado de trabalho (Hoffmann 2006)
quanto as políticas de caráter não contributivo (Silveira-Neto & Azzoni 2012).
No último caso, quando a variação do PIB per capita das regiões é a dimensão a
ser explicada, o Benefício de Prestação Continuada é apontado como fator
relacionado ao processo de redução das desigualdades regionais.

Quando a dimensão da pobreza é considerada como variável-chave, os
resultados apontam em outra direção. A análise empreendida por Rocha (1998)
indica um agravamento da tendência de concentração da pobreza nas regiões
mais pobres. Os trabalhos mais recentes sugerem que, embora haja uma tendên-
cia de diminuição da pobreza por efeito do aumento das rendas médias, essa
diminuição se dá de forma descontínua (Manso, Barreto & Tebaldi 2006;
Resende, Da Mata & Carvalho 2007).

Na seção anterior, mostramos o impacto do BPC sobre as tendências
regionais de pobreza. Por efeito do BPC, que garante transferência interpessoal
de renda, uma parcela significativa de indivíduos em todas as regiões foi
retirada da condição de extrema pobreza entre 1996 e 2012. Importa saber,
contudo, se o impacto do benefício sobre a pobreza implica fluxos redistri-
butivos automáticos entre os territórios. No Gráfico 8, apresentamos as razões
de pobreza entre as regiões com maior proporção de pobres e a região de
referência20 com menor proporção de pobres.

Com exceção da região Centro-Oeste que apresenta tendência de estabili-
dade na série, as demais regiões (Norte e Nordeste) se distanciaram dos
territórios com menor concentração de pobreza. Em 1992, a região Nordeste
tinha três vezes mais indivíduos pobres que a região menos pobre de referência.
No ano de 2012, a razão verificada é de mais de cinco vezes a quantidade de
pobres da região menos pobre de referência. No caso da região Norte, nos
mesmos pontos da série, a razão era de duas vezes em 1992 e mais de quatro
vezes e meia em 2012. Estes resultados indicam que, a despeito da redução da
concentração de pobres em todo o território brasileiro, existe uma tendência no
tempo de distanciamento entre as regiões. Ou seja, junto com a suavização das
tendências de pobreza regional tem ocorrido o agravamento da desigualdade
territorial.

No Gráfico 9 [A], pode ser visualizada a taxa de concentração de pobreza
medida pelo Coeficiente de Gini21. As regiões do Brasil foram comparadas com
o objetivo de mensurar qual o grau de desigualdade entre elas. A linha tracejada
diz respeito à concentração de extremamente pobres considerando o efeito do
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20 A região de referência é a
região com menor proporção
de pobres em cada ano
analisado. Nos anos de 1992,
1995, 1996, 1997, 1998, 1999
e 2001, a região de referência
foi a Sudeste. Nos demais
anos da série a região de
referência foi a Sul.

19 Uma síntese das ideias
formuladas por Celso Furtado
para repensar a questão da
integração nacional no Brasil
pode ser consultada em
Furtado (1959). Para uma
discussão da obra deste autor
ver Cano (2000) e Bacelar
(2000).

21 Os coeficientes de
concentração foram gerados a
partir da comparação do



BPC sobre as tendências de pobreza regional. A intenção é verificar se, ao
impactar mais a redução da pobreza nas regiões com menor concentração de
pobres, o BPC colabora para o aumento da desigualdade entre os territórios.

Os resultados apresentados no Gráfico 9 [A] evidenciam dois padrões
distintos na série analisada. No primeiro, que vai de 1996 até 2003, a transfe-
rência de renda interpessoal ensejada pelo benefício colabora para a redução da
desigualdade territorial (ver linha tracejada vermelha). Neste período, o benefí-
cio apresenta efeito sobre a redução da taxa de concentração de pobreza (ver
linha vermelha tracejada).

O segundo padrão, que teve início em 2004 e se estende até 2012, revela
uma tendência oposta. A linha calculada considerando o efeito do BPC apre-
senta valores mais altos do Gini. Isso indica que, a partir de 2004, o benefício
começa a contribuir para a desigualdade territorial no Brasil. Quando o bene-
fício foi implantado, em 1996, a região Nordeste tinha um número de benefi-
ciários significativamente maior que as outras regiões. Esta diferença ajudava a
compensar as outras dimensões relacionadas à pobreza que determinam sua
condição de território mais pobre.

O Gráfico 9 [B] apresenta, entre 1996 e 2012, a diferença entre o percentual
de beneficiários nas regiões Nordeste e Sudeste. O BPC contribuiu para a
diminuição ou para a estabilidade da desigualdade territorial até o ano de 2003,
quando a diferença entre as duas regiões foi igual ou superior a cinco pontos
percentuais. A partir desse patamar, o benefício passa a contribuir para o
aumento da desigualdade entre as regiões. Quando as duas regiões passam a
registrar um número similar de beneficiários, dadas as outras dimensões que
estão relacionadas à pobreza e que pesam contra a região Nordeste, o efeito do
BPC se torna positivo (observa-se o aumento da desigualdade entre os territó-
rios).
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Fonte: Os autores, a partir da PNAD/DATASUS (2012).
Nota: As razões foram calculadas levando em consideração todos os indivíduos com
renda per capita familiar mensal inferior a 1/4 do salário mínimo.

Gráfico 8 - Razão entre as regiões com maior concentração de pobreza e a região de
referência com menor concentração de pobreza (1992-2012)

percentual de indivíduos
extremamente pobres das
regiões, em cada ano
analisado.



Em 1996, a região Nordeste registrava 87.430 benefícios ativos a mais do

que a região Sudeste, ao passo que em 2012 a mesma diferença era de 62.013.

Entretanto, tais unidades representavam uma distância proporcional de 101%,

em 1996, e apenas 4,3% em 2012. Isso se deve à expansão do número total de

beneficiários. Uma vez que o quadro inicial de pobreza difere de região para

região, bem como os fatores econômicos e sociais que afetam simultaneamente

a persistência do fenômeno, a expansão da cobertura de uma política redis-

tributiva nacional favorece resultados positivos mais expressivos nas regiões

em que a pobreza sofre menos resistência de outros fatores.
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Fonte: Os autores, a partir da PNAD/DATASUS (2012) e Ministério do Desenvolvimento Social (2015).

Gráfico 9 - Impacto do BPC sobre o coeficiente de concentração de Pobreza [A] e diferença percentual entre as duas regiões
com mais beneficiários [B]



Diante dos distintos padrões observados, cabe discutir com mais atenção
quais efeitos deveríamos esperar de uma política redistributiva de nível inter-
pessoal sobre a desigualdade territorial. Em tese, o impacto seria nulo caso as
distribuições esperada e observada de (1) cidadãos elegíveis nos territórios e (2)
benefícios ativos por região fossem exatamente iguais e os demais fatores que
afetam a dimensão da pobreza se mantivessem constantes ao longo de todo o
período. A questão é que tal cenário é pouco factível e particularmente proble-
mático em fenômenos multidimensionais como a pobreza. Sem a concretização
desse cenário hipotético, fatores que afetem desigualmente o acesso dos cida-
dãos à política social ou que potencializem a concentração de beneficiários
produzirão, necessariamente, variação nas taxas de concentração de pobreza
observadas.

Ao desenharem políticas públicas, atores políticos buscam antecipar cená-
rios prováveis e introduzem mecanismos que protegem a política de determi-
nados choques externos que possam limitar o alcance de seus objetivos. No
entanto, políticas redistributivas de caráter estritamente interpessoal, mesmo
aquelas em que a alocação do gasto é centralizada pela União, são incapazes de
resolver o problema da desigualdade entre regiões. Primeiramente, porque não
são desenhadas para cumprir tal objetivo. Em segundo lugar, mesmo que os pol-

icy makers possam desejar que este seja um resultado indireto, fatores exógenos
podem produzir consequências inesperadas e adversas.

O Gráfico 10 reporta o número absoluto de beneficiários, por região e grupo
assistido. Nota-se uma tendência de crescimento de todas as regiões, nos dois
grupos de beneficiários, ainda que esse crescimento seja substantivamente
maior no Nordeste e Sudeste - as duas regiões mais populosas. Embora não seja
a maior região em número de habitantes, devido ao maior número de indivíduos
em condição de vulnerabilidade social, o Nordeste concentra o maior número
de beneficiários.

Importa, para os objetivos deste trabalho, destacar as distintas tendências de
crescimento dos grupos assistidos. Enquanto, no grupo dos deficientes, obser-
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Fonte: Os autores, a partir das informações do Ministério do Desenvolvimento Social
(2015).

Gráfico 10 - Número de beneficiários do BPC por grupo assistido e região (1996-2012)



vamos uma variação paralela das linhas que representam as regiões, no grupo
dos idosos, a partir do início da década dos anos 2000, é possível observar um
descolamento das linhas que representam as duas regiões. Este descolamento é
uma consequência direta do aumento do estoque de indivíduos idosos na região
Sudeste. O grupo etário composto por pessoas de mais de 65 anos passou de
3,5%, em 1970, para 5,5% em 200022. Além disso, existem evidências de que a
transição demográfica ocorre de forma desigual. Em outras palavras, o declínio
da fecundidade23 nas regiões Sudeste e Sul revela-se historicamente maior
(Wong & Carvalho 2006). Como resultado, dado que o rápido declínio da
fecundidade leva, necessariamente, a uma menor proporção de jovens e a uma
maior proporção de idosos (Brito 2007), a população potencialmente elegível
ao BPC cresceu num ritmo muito mais acelerado na região Sudeste.

É bem verdade que apenas o crescimento do número de idosos não implica
maior número de indivíduos vulneráveis com idade igual ou superior a 65 anos.
Entretanto, verificam-se também escalas diferentes de crescimento do número de
idosos potencialmente vulneráveis entre as regiões. Como pode ser visualizado
no Gráfico 11, entre 1996 e 2012, o número de idosos residentes em domicílio na
condição de outro parente24 - aqueles idosos com maior propensão ao risco de
vulnerabilidade social - cresceu mais acentuadamente na região Sudeste.

Mesmo que esta não seja uma medida direta de vulnerabilidade, a literatura
vem demonstrando que idosos com maior renda e escolaridade são menos
propensos a morar com seus filhos, parentes e/ou terceiros (Avery, Speare &
Lawton 1989; Cameron 2000; Bongaarts & Zimmer 2002; Camargos, Machado
& Rodrigues 2006), e que maiores de 65 anos que não são chefes de família e
residem com parentes são, via de regra, socialmente mais vulneráveis (Kinsella
& Velkolf 2001). Ademais, no caso brasileiro, os cuidados aos idosos vulne-
ráveis são prestados predominantemente por suas famílias (Aquino & Cabral
2002), sendo a co-residência um importante mecanismo de transferências
intrafamiliares de apoio (Saad 2004).
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Fonte: Os autores, a partir da PNAD/DATASUS (2012).

Gráfico 11 - Número de idosos residentes em domicílios na condição de outro parente
(1996-2012)

22 Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística
(IBGE). Censos demográficos
de 1940, 1950, 1960, 1970 e
2000.
23 Ao contrário do que se
especula normalmente, o
processo de envelhecimento
populacional é uma
consequência direta do
declínio da fecundidade, não
da queda da mortalidade.

24 Proporção de idosos (60
anos ou mais de idade) que
residem em domicílios como
outro parente ou como
agregado, ou seja, não
chefiam, nem são cônjuges do
chefe do domicílio em que
residem.



A inversão da tendência de concentração de pobreza observada no Gráfico 9
[A] teria ocorrido apenas por efeito deste fenômeno demográfico, ainda que
numa velocidade menor. Todavia, a mudança na regra de acesso ao benefício,
ensejada pelo Estatuto do Idoso, catalisou este processo.

Aprovado em outubro de 2003, o Estatuto do Idoso alterou a idade mínima
para requerer o BPC, passando de 67 para 65 anos, ampliando significati-
vamente o contingente de indivíduos aptos a acessar o benefício em todo o
território nacional. Como podemos observar no Gráfico 12 [A], a alteração do
critério para os idosos levou claramente ao aumento na concessão de benefícios
para esse grupo em 2004, com retorno a índices menos intensos nos anos
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Fonte: Os autores, a partir das informações do Ministério do Desenvolvimento Social (2015).

Gráfico 12 - Taxa de crescimento do BPC para idosos [A] e deficientes [B], por região (1997-2012)



posteriores - quando o efeito imediato de mudança da regra perdeu força. As
evidências apresentadas no Gráfico 10 mostram como o número absoluto de
beneficiários idosos no Nordeste e Sudeste sofreu forte aumento em 2004. No
caso do Sudeste, a evolução foi significativa ao ponto do grupo de idosos dessa
região tornar-se o segundo mais expressivo em números absolutos, atrás apenas
de beneficiários deficientes na região Nordeste.

Assim, apesar de ter provocado aumento no número de idosos beneficiários
em todas as regiões, a mudança da regra gerou impactos desiguais entre elas,
intensificando o efeito da tendência demográfica de longo prazo. É dizer que, ao
diminuir a idade mínima de acesso ao BPC, contribui-se para a tendência de
concentração de benefícios em regiões cuja evolução numérica do estoque de
idosos era mais expressiva. Por conseguinte, ao longo do tempo, a combinação
destes dois fatores vem reduzindo a diferença percentual (da proporção de
indivíduos assistidos) entre as duas regiões com mais beneficiários que ajudava
a compensar a maior concentração de pobres no Nordeste.

O fato de não podermos precisar o número de indivíduos idosos que
passaram a acessar o benefício em virtude da mudança na regra de elegibilidade
poderia levantar dúvidas sobre o impacto do estoque desigual de indivíduos
idosos e vulneráveis sobre a concentração de pobreza observada. Entretanto, a
descontinuidade na taxa de crescimento do benefício ocorreu apenas neste
grupo. Além de observarmos, nas regiões Nordeste e Sudeste, o crescimento
paralelo25 do número de beneficiários deficientes desde a implementação do
BPC (ver Gráfico 10), a taxa de crescimento deste grupo se manteve estável em
toda a série analisada (ver Gráfico 12 [B]). Estes são fortes indícios de que a
concentração desigual de beneficiários nas regiões é resultante apenas da maior
taxa de crescimento de estoque de idosos nas regiões mais ricas, sobretudo a
região Sudeste.

Temos, portanto, que, para que a redistribuição de renda no nível interpes-
soal acarrete redistribuição automática de recursos entre regiões, é preciso
assumir a premissa irreal de que todos os outros potenciais fatores que incidem
sobre a pobreza permanecem estáveis no tempo. Nem mesmo a centralização do
gasto de uma dada política social é capaz de garantir seu efeito redistributivo en-
tre regiões, uma vez que fatores exógenos podem impedir que estes fluxos
redistributivos sigam a distribuição da necessidade no território.

V. Conclusões

A trajetória recente de redução da pobreza no Brasil se confunde com o
reestabelecimento da democracia e a institucionalização dos seus parâmetros na
constituição de 1988. O pacote de medidas de assistência social incluídas na
Carta Magna de 1988, para além dos avanços relacionados aos direitos hu-
manos e sociais, lançou as bases de uma trajetória de desenvolvimento social.

Este fato não permite, contudo, negar a importância das decisões políticas
que foram tomadas desde então. As decisões sobre policy que se sucederam
fomentaram não apenas o controle da inflação e o crescimento econômico, mas
um conjunto de medidas focalizadas com o intuito de diminuir a pobreza e a
desigualdade de renda. Como foi argumentado neste trabalho, parte importante
da redução da pobreza no Brasil pode ser explicada pelo efeito do Benefício de
Prestação Continuada (BPC) sobre as tendências de pobreza regional.

Entretanto, a redução da concentração de indivíduos pobres nas regiões não
tem se traduzido na diminuição das distâncias entre os territórios. Diferente do
que preconiza a literatura estabelecida, nossos resultados indicam que o estabe-
lecimento de uma política de transferência de renda em que a arrecadação e o
gasto são centralizados na União é insuficiente para atenuar os níveis da

Redistribuição de renda, pobreza e desigualdade territorial no Brasil 177

25 A distância entre as das
regiões é praticamente a
mesma em todo o período
analisado (1996-2012).



desigualdade territorial. Ao contrário, fatores exógenos à estrutura fiscal – neste
caso, uma tendência demográfica de longo prazo e mudanças incrementais na
regra de elegibilidade do benefício social – mostraram-se determinantes para
que uma política redistributiva no nível interpessoal pudesse produzir efeitos
colaterais no processo de redistribuição de recursos entre regiões.

É preciso problematizar, no entanto, quais as implicações e limites dos
resultados aqui reportados. Primeiramente, reconhecemos as limitações de
caráter empírico que impedem estimativas mais precisas do número de indiví-
duos que efetivamente acessaram o BPC no período investigado. A este respeito
vale ressaltar, por exemplo, a ausência de dados censitários sobre a população
de indivíduos deficientes que inviabiliza o mapeamento das tendências socio-
demográficas deste grupo, e a dificuldade de precisar quantos indivíduos idosos
e vulneráveis foram efetivamente expostos à política em cada ponto do tempo.
Em segundo lugar, a discricionariedade dos burocratas de nível de rua (Lipsky
1993) que avaliam a severidade da deficiência dos indivíduos que tentam
acessar o benefício pode afetar o grau de focalização da política em cada região.
Este é um aspecto de difícil mensuração e que escapa aos controles utilizados no
presente trabalho.

Em terceiro lugar, no que diz respeito à validação e à capacidade de
extrapolação dos resultados, faz-se necessário que outras políticas com carac-
terísticas similares sejam avaliadas. Neste sentido, análises que considerem
outros níveis de agregação das políticas - municípios e estados - podem
contribuir para a validação dos resultados aqui reportados em caráter explora-
tório. Por fim, vale ressaltar que não é possível depreender, a partir das nossas
evidências, que políticas centralizadas nunca operem, simultaneamente, redis-
tribuição de recursos entre indivíduos e regiões. Nossos resultados apenas
indicam que os fluxos redistributivos entre indivíduos e regiões devem, a priori,
ser tomados como eventos independentes. A fronteira entre as duas inter-
pretações está colocada pela diferença entre os conceitos de desigualdade e
redistribuição.

Conquanto estas ressalvas devam ser consideradas, as evidências apresen-
tadas neste trabalho permitem concluir que o problema de desigualdade territo-
rial persiste no Brasil, dado que as regiões continuam a contribuir de maneira
bastante desigual para parcela total de pobreza verificada. A adoção de políticas
centralizadas que redistribuem recursos no nível individual não implica redução
automática da desigualdade entre regiões. No que tange à realidade social, se
apegar a automatismos pode significar a desconsideração de fenômenos que
produzem importantes implicações para o resultado observado das políticas
públicas.
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Income Redistribution, Poverty, and Territorial Inequality in Brazil

Abstract

Can centralized redistributive policies lead to unequal results among territories? This study gives an affirmative answer to this question

and presents evidences that the redistribution of income at the interpersonal level, promoted by social policy in which both revenue

and expenditure are centralized – Benefício de Prestação Continuada (BPC) (Continuous Cash Benefit Payment) - is not automatically

translated into redistribution of funds among territories. Although the adoption of income transfer policies in the interpersonal level is

important to reduce overall regional poverty, the welfare gains do not necessarily mean a reduction of the interregional disparities in

Brazil. In circumstances where exogenous factors affect the equalizing effect of income spending - when spending does not follow the

spatial distribution of necessity (social vulnerability concentration), centralized redistributive policies can contribute to the increase in

territorial inequality.
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